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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI  

N.º 2.426-A, DE 2003 
(Do Sr. Ricardo Fiuza) 

 
Regulamenta o disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, disciplinando a declaração judicial de desconsideração da 
personalidade jurídica e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio,  pela 
aprovação (relator: DEP. LÉO ALCÂNTARA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O  
 

I - Projeto inicial  
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:  
  
 - parecer do relator  
 - parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º.  As situações jurídicas passíveis de declaração judicial de 
desconsideração da personalidade jurídica obedecerão ao disposto no 
art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e aos preceitos desta 
lei.  
 
Art. 2º.  A parte que se julgar prejudicada pela ocorrência de desvio de 
f inalidade ou confusão patrimonial praticados com abuso da 
personalidade jurídica indicará, necessária e objetivamente, em 
requerimento específ ico, quais os atos abusivos praticados e os 
administradores ou sócios deles beneficiados, o mesmo devendo fazer 
o Ministério Público nos casos em que lhe couber intervir na l ide.  
 
Art. 3º.  Antes de declarar que os efeitos de certas e determinadas 
obrigações sejam estendidos aos bens dos administradores ou sócios 
da pessoa jurídica, o juiz lhes facultará o prévio exercício do 
contraditório, concedendo-lhes o prazo de quinze dias para produção 
de suas defesas. 
 
§ 1º.  Sendo vários os sócios e ou os administradores acusados de 
uso abusivo da personalidade jurídica, os autos permanecerã o em 
cartório e o prazo de defesa para cada um deles contar -se-á, 
independentemente da juntada do respectivo mandado aos autos, a 
partir da respectiva citação se não figurava na l ide como parte e da 
intimação pessoal se já integrava a lide, sendo -lhes assegurado o 
direito de obter cópia reprográfica de todas as peças e documentos dos 
autos ou das que solicitar, e juntar novos documentos.  
 
§ 2º.  Nos casos em que constatar a existência de fraude à 
execução, o juiz não declarará a desconsideração da personalid ade 
jurídica antes de declarar a inef icácia dos atos de alienação e de serem 
excutidos os bens fraudulentamente al ienados.  
 
Art. 4º.  É vedada a extensão dos efeitos de obrigações da pessoa 
jurídica aos bens particulares de sócio e ou de administrador que n ão 
tenha praticado ato abusivo da personalidade, mediante desvio de 
f inalidade ou confusão patrimonial,  em detrimento dos credores da 
pessoa jurídica ou em proveito próprio.  
 
Art. 5º.   O disposto no art.  28 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990,  somente se aplica às relações de consumo, obedecidos os 
preceitos desta lei,  sendo  vedada a sua aplicação a quaisquer outras 
relações jurídicas.  
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Art. 6º. O disposto no art. 18 da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, 
somente se aplica às hipóteses de infração da ordem econômica, 
obedecidos os preceitos desta lei, sendo vedada a sua aplicação a 
quaisquer outras relações jurídicas.  
 
Art. 7º.    O juiz somente pode declarar a desconsideração da 
personalidade jurídica nos casos expressamente previstos em lei, 
sendo vedada a sua aplicação por analogia ou interpretação extensiva.  
 
Art. 8º.  As disposições desta lei aplicam-se a todos os processos 
judiciais em curso em qualquer grau de jurisdição, sejam eles de 
natureza cível,  f iscal ou trabalhista.  
 
Art. 9º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

J U S T I F I C A Ç Ã O  

Embora só recentemente tenha sido introduzido na legislação 
brasi leira,  o insti tuto da desconsideração da personalidade jurídica 
vem sendo uti l izado com um certo açodamento e desconhecimento das 
verdadeiras razões que autorizam um magistrado a declarar a 
desconsideração da personalidade jurídica.  
 
Como é sabido e consabido o instituto em referência tem por escopo 
impedir que os sócios e ou administradores de empresa que se ut il izam 
abusivamente da personalidade jurídica, mediante desvio de f inalidade 
ou confusão patrimonial, prejudiquem os terceiros que com ela 
contratam ou enriqueçam seus patrimônios indevidamente. A "disregard 
doctrine" pressupõe sempre a uti l ização fraudulenta da companhia 
pelos seus controladores, (Ver lei inglesa art. 332, Companies Act de 
1948). Na Inglaterra, essa responsabilidade dos sócios e 
administradores originalmente só era admit ida no caso de dolo. 
Atualmente já é extensiva aos casos de negligência ou imprudência 
graves na conduta dos negócios (reckless trading).  
 
De acordo com o art. 333 da Companies Act, admite -se a propositura 
de ação contra o administrador (officer), nos casos de culpa grave 
(misfeasance e breach of trust), mas tão -somente para que sejam 
ressarcidos os danos causados à sociedade pelos atos contra ela 
praticados. Nos Estados Unidos, a doutrina da transparência tem sido 
aplicada com reservas e tão-somente nos casos de evidente intuito 
fraudulento, quando a sociedade é ut il izada como simples instrumento 
ou alter ego do acionista controlador.  
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Em tais hipóteses de confusão do patrimônio da sociedade com o dos 
acionistas e de indução de terceiro em erro, a jurisprudência dos 
Estados Unidos tem admitido levantar o véu (judges have pierced the 
corporate veil)  para responsabilizar pessoalmente os acionistas 
controladores (v. o comentário Should Shareholders be Personally 
Lieble for the Torts of their Corporations? In Yale Law Journal, nº 6, 
maio de 1967, 76/1.190 e segs. e especialmente p. 1.192).  
 
Esses casos, entretanto, vêm sendo ampliados desmesuradamente no 
Brasil, especialmente pela Justiça do Trabalho, que vem de certa 
maneira e inadvertidamente usurpando as funções do Poder 
Legislat ivo, visto que enxergam em disposições legais que regulam 
outros inst itutos jurídicos fundamento para decretar a desconsideração 
da personalidade jurídica, sem que a lei apontada cogite sequer dessa 
hipótese, sendo grande a confusão que fazem entre os institutos da co -
responsabil idade e solidariedade, previstos, respectivament e, no 
Código Tributário e na legislação societária, ocorrendo a primeira (co -
responsabil idade) nos casos de tributos deixados de ser recolhidos em 
decorrência de atos i l ícitos ou prat icados com excesso de poderes por 
administradores de sociedades, e a segunda (solidariedade) nos casos 
em que genericamente os administradores de sociedades ajam com 
excesso de poderes ou prat iquem atos i l ícitos, daí porque, não 
obstante a semelhança de seus efeitos, a matéria está a exigir diploma 
processual próprio, em que se firme as hipóteses em que a 
desconsideração da personalidade jurídica possa e deva ser decretada.  
 
Todavia, convém lembrar a inconveniência de se atribuir a todo e 
qualquer sócio ou administrador, mesmo os que não se util izaram 
abusivamente da personalidade jurídica ou até mesmo daqueles que 
participam minoritariamente do capital de sociedade sem praticar 
qualquer ato de gestão ou se beneficiar de atos fraudulentos, a 
responsabil idade por débitos da empresa, pois isto vir ia a desestimular 
a atividade empresarial de um modo geral e a participação no capital 
social das empresas brasi leiras, devendo essa responsabil idade de 
sócio ser regulada pela legislação societária aplicável ao tipo de 
sociedade escolhido.  
 
Essas as razões que me f izeram apresentar este projeto de lei, que 
espero mereça a aprovação do Congresso Nacional e venha a ser 
sancionado como lei pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República.  
 

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2003  

Deputado Ricardo Fiuza 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.406 DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

PARTE GERAL  

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de 

finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do 

Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, que os efeitos de certas e 

determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica.  

  

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de 

sua dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, 

às demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da 

pessoa jurídica. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA 

REPARAÇÃO DOS DANOS  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

 Da Desconsideração da Personalidade Jurídica  

 

Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, infração 

da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração 

também será efetivada quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou 

inatividade da pessoa jurídica provocados por má administração. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º As sociedades integrantes dos grupos societários e as sociedades controladas 

são subsidiariamente responsáveis pelas obrigações decorrentes deste Código. 

§ 3º As sociedades consorciadas são solidariamente responsáveis pelas obrigações 

decorrentes deste Código. 

§ 4º As sociedades coligadas só responderão por culpa. 

§ 5º Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua 

personalidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 

consumidores. 

  

CAPÍTULO V  

 DAS PRÁTICAS COMERCIAIS  

 

Seção I  

 Das Disposições Gerais  

 

Art. 29. Para os fins deste Capítulo e do seguinte, equiparam-se aos consumidores 

todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas nele previstas. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.884, DE 11 DE JUNHO DE 1994 
 

Transforma o Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica (Cade) em Autarquia, 

dispõe sobre a prevenção e a repressão às 

infrações contra a ordem econômica e dá 

outras providências.  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DAS INFRAÇÕES DA ORDEM ECONÔMICA  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. A personalidade jurídica do responsável por infração da ordem 

econômica poderá ser desconsiderada quando houver da parte deste abuso de direito, 

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato 

social. A desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de 

insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má 

administração.  

  

Art. 19. A repressão das infrações da ordem econômica não exclui a punição de 

outros ilícitos previstos em lei. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

 
 
 
I - RELATÓRIO 

O presente projeto pretende disciplinar o instituto da 

desconsideração da pessoa jurídica, mediante regulamentação do disposto no art. 

50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

Como justificação, argumenta o autor que a jurisprudência 

brasileira, especialmente a Justiça do Trabalho, vem ampliando desmesuradamente 
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a responsabilidade dos sócios, sem que a lei cogite sequer dessa hipótese, 

causando confusão entre os institutos da co-responsabilidade e solidariedade 

previstos, respectivamente, no Código Tributário Nacional e na legislação societária. 

Nesse sentido, o projeto procura disciplinar o instituto fazendo 

com que a parte que se julgar prejudicada pela ocorrência de desvio de finalidade ou 

confusão patrimonial indique, em requerimento específico, quais foram os atos 

abusivos praticados e os administradores ou sócios beneficiados . 

Prevê também a proposição que antes de declarar que os 

efeitos de certas e determinadas obrigações sejam estendidos aos bens dos 

administradores ou sócios da pessoa jurídica, o juiz lhes facultará o prévio exercício 

do contraditório, garantindo que os efeitos de obrigações da pessoa jurídica não 

sejam estendidos aos bens particulares de sócio ou administrador que não tenha 

praticado ato abusivo da personalidade, mediante desvio de finalidade ou confusão 

patrimonial, em detrimento dos credores da pessoa jurídica ou em proveito próprio. 

Por fim, o projeto garante que a declaração da 

desconsideração da personalidade jurídica somente seja feita pelo juiz nos casos 

expressamente previstos em lei. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão, não tendo sido 

apresentadas emendas no prazo regimental. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

O instituto da desconsideração da pessoa jurídica encontra-se 

previsto na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 e na Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994. 

Tal instituto tem como objetivo impedir que os sócios e ou 

administradores de empresa que se utilizam abusivamente da personalidade 

jurídica, mediante desvio de finalidade ou confusão patrimonial, prejudiquem os 

terceiros que com ela contratam ou enriqueçam seus patrimônios indevidamente. 

O instituto, como se vê, é meritório pois procura inibir 

procedimentos fraudulentos realizados contra credores. 
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Ocorre que, como muito bem fundamenta o autor do projeto, a 

jurisprudência tem ampliado desmesuradamente a declaração da desconsideração 

da pessoa jurídica, pela ausência, principalmente, de um efetivo disciplinamento 

legal. 

Com isso, mesmo aqueles sócios ou administradores que não 

se utilizaram abusivamente da personalidade jurídica ou até mesmo aqueles que 

participam minoritariamente do capital da empresa, sem praticar qualquer ato de 

gestão, podem vir a ter seu patrimônio executado. Tal fato pode desestimular a 

atividade empresarial de um modo geral e a participação no capital social das 

empresas brasileiras, causando prejuízos à atividade econômica e, em 

conseqüência, à geração de empregos. 

Faz-se necessário, por conseguinte, corrigir as distorções 

existentes , bem como adicionar mecanismos à legislação atual que disciplina a 

matéria.  

É o que se pretende, razão pela qual voto pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 2.426, de 2003. 

Sala da Comissão, em 19 de abril  de  2004. 

Deputado Léo Alcântara 

Relator 

 
 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

 
                          A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.426/2003, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Léo Alcântara. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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                          Almeida de Jesus e Reginaldo Lopes - Vice-Presidentes, Bernardo 
Ariston, Durval Orlato, Edson Ezequiel, Fernando de Fabinho, Gerson Gabrielli, 
Jorge Boeira, Léo Alcântara, Lindberg Farias, Lupércio Ramos, Múcio Sá, Nelson 
Marquezelli, Osório Adriano, Reinaldo Betão, Ronaldo Dimas, Sergio Caiado, Delfim 
Netto, Júlio Redecker, Paulo Afonso e Yeda Crusius. 
 
 
                          Sala da Comissão, em 2 de junho de 2004. 
 
 

Deputado REGINALDO LOPES 
Presidente em exercício 
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